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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0389/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de janeiro de 2013, STELY ANTUNES 
VIANA - Matrícula nº 94479, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0393/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de janeiro de 2013, MARCELLY 
BORGES DE PAULA - Matrícula nº 94480, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0395/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de janeiro de 2013, REJANE DIAS 
BARBOSA - Matrícula nº 94481, para exercer o Cargo em Comis-
são  de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0397/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 09 de janeiro de 2013, ADRIANA COR-
REIA DA ROCHA - Matrícula nº 94483, para exercer o Cargo 
em Comissão  de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0417/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCIA DE 
SOUZA BALTHAZAR FERREIRA - Matrícula nº 94585, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0467/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PRISCILA DOS 
SANTOS ROCHA - Matrícula nº 92196, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CE, da Secretaria Muni-
cipal de Promoção Social, conforme Lei Complementar nº 129/10. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0587/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WALTER BAR-
BOSA GONÇALVES - Matrícula nº 87879, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Apoio Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0603/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 16 de janeiro de 2013, LUCIANA MU-
NIZ CARVALHO DE SOUZA - Matrícula nº 90011, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador de Captação de Recursos 
e Gestão de Convênios, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0620/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, TOMAZ BARTO-
LOMEU - Matrícula nº 86991, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 

de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0660/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CLECIO MA-
NOEL DO NASCIMENTO - Matrícula nº 88241, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional de Ambiente e De-
fesa Civil, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Ambiente 
e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0834/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WILIAN SI-
QUEIRA DE ALMEIDA FERNANDES - Matrícula nº 94507, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Núcleo de 
Instrutores de Esporte, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0897/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCOS LUIZ 
DA SILVA - Matrícula nº 93606, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0919/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de janeiro de 2013, FABRICIA 
HELENA DE SOUZA - Matrícula nº 85625, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Divisão de Gestão de Projetos, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0920/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARISA HEN-
RIQUE - Matrícula nº 92545, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0921/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, TATIANE NAS-
CIMENTO DA SILVA - Matrícula nº 94406, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0922/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCELO DO 
CARMO SIMÕES - Matrícula nº 94520, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0923/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, TANIA REGINA 
AVILA DE BRITO - Matrícula nº 94521, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0924/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CATIA GON-
ÇALVES DE BRITTO RODRIGUES - Matrícula nº 94519, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0925/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CAIO METON 
FERREIRA DE ALMEIDA - Matrícula nº 87878, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0926/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JONAS LOU-
REIRO BARROCO - Matrícula nº 94456, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0927/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AMAURI SID-
NEI COSTA SEIXAS - Matrícula nº 89269, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0935/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANDRE LUIZ 
CIRINO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 94441, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Material Permanente, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0936/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CRISTINA CO-
ELHO TAVARES - Matrícula nº 89154, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0969/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DIEGO DE 
LIMA DAMASCENO - Matrícula nº 92971, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Transportes e Viaturas, Símbolo 
CES, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0970/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2012, PHILLEP 
PETRAGLIA - Matrícula nº 76100, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0978/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, TAIANA FER-
REIRA LOUZADA - Matrícula nº 94526, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial da Saúde II, Símbolo CCAES, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0979/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DENILSON 
ALVES DO COUTO - Matrícula nº 94528, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial da Saúde II, Símbolo CCAES, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0997/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NATALIA 
SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 90615, para exercer o Cargo 
em Comissão de Superintendente Administrativo – Serviços ao 
Cidadão, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Governo e Co-
ordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0998/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ERLON DE 
NORONHA BARROS - Matrícula nº 93173, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico – Serviços ao Cidadão, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0999/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE DE-
CISÃO DO PROCESSO Nº 19/2013 - DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO 01-2013, publicado no D.O.M. em 06/03/2013. 

Onde se lê : “EXTRATO DE DECISÃO DO PROCESSO Nº 
19/2013; DISPENSA DE LICITAÇÃO 01-2013; MODELO DE 
LICITAÇÃO PARA OBRAS, MODALIDADE CONVITE,  INS-
TRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO CONVITE: 1- esta 
matriz NÃO deve ser usada diretamente. Recomendamos o seu 
preenchimento, em cópias deste arquivo; 2 - os símbolos “*” (aste-
riscos), sempre precedem campos a serem preenchidos; 3 - a busca 
dos campos a serem preenchidos deverá ser feita pelo acionamento 
dos comandos “EDITAR”, “LOCALIZAR”. Aparecendo a caixa de 
diálogo, digitar o símbolo “*” (asterisco), no campo “ LOCALIZAR 
“ e, em seguida, clicando o botão “LOCALIZAR PRÓXIMA”.; 
4 - a cada acionamento do botão “LOCALIZAR PRÓXIMA”, o 
cursor irá estacionar sobre um asterisco; 5 - o preenchimento se fará, 
primeiramente, apagando-se o asterisco e, em seguida, digitando-
-se o texto adequado, conforme a orientação contida ao lado do 
asterisco, na cor vermelha, entre parênteses. 6 - todos os textos, 
em cor vermelha, poderão permanecer na edição final, pois não são 
imprimíveis. 1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E 
A LUZ DO PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO 
DESTE ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  NA MODALIDADE DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO , COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA THIAGO 
CARDOSOS DE CASTRO ME, CNPJ: 11.663.736/0001-66 
E HOMOLOGO O EMPENHAMENTO NO VALOR TOTAL 
E GLOBAL DE R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS) DAS DESPESAS REALIZADAS  COM AQUISIÇÃO 
DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT , PODENDO SER 
EMPENHADO O VALOR ACIMA DESCRITO.”

Leia-se: “ EXTRATO DE DECISÃO DO PROCESSO Nº 19/2013. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01-2013. MODELO DE LICITAÇÃO 
PARA OBRAS, 
 MODALIDADE CONVITE

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO CONVITE:

1- esta matriz NÃO deve ser usada diretamente. Recomendamos o 
seu preenchimento, em  cópias deste arquivo;

2 - os símbolos “*” (asteriscos), sempre precedem campos a serem 
preenchidos;

3 - a busca dos campos a serem  preenchidos deverá ser feita 
pelo acionamento dos comandos “EDITAR”, “LOCALIZAR”. 
Aparecendo a caixa de diálogo, digitar o símbolo  “*” (asterisco), 
no campo “ LOCALIZAR “ e, em  seguida, clicando o botão “LO-
CALIZAR PRÓXIMA”.;

4 - a cada acionamento do botão “LOCALIZAR PRÓXIMA”, o 
cursor irá  estacionar sobre um asterisco;

5 - o preenchimento se fará, primeiramente, apagando-se o asterisco 
e, em seguida, digitando-se o texto adequado, conforme a orientação 
contida ao lado do asterisco, na cor vermelha, entre parênteses.

 6 - todos os textos, em cor vermelha, poderão permanecer na edição 
final, pois não são imprimíveis.

1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E A LUZ DO 
PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO DESTE 
ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO  NA MODALIDADE DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO , COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA THIAGO 
CARDOSOS DE CASTRO ME, CNPJ: 11.663.736/0001-66 
E HOMOLOGO O EMPENHAMENTO NO VALOR TOTAL 
E GLOBAL DE R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS) DAS DESPESAS REALIZADAS  COM AQUISIÇÃO 
DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT , PODENDO SER 
EMPENHADO O VALOR ACIMA DESCRITO.” 

São João de Meriti, 11 de Março de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO – EXTRATO DE DECI-
SÃO DO PROCESSO Nº 22/2013 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
02-2013, publicado no D.O.M. em 06/03/2013.
 
Onde se lê : “1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E 
A LUZ DO PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO 
DESTE ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  NA MODALIDADE DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO , COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA 2A COM 
TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 12.224.447/0001-23 
E HOMOLOGO O EMPENHAMENTO NO VALOR TOTAL E 
GLOBAL DE R$ 4.050,00 (QUATRO MIL E CINQUENTA RE-
AIS) DAS DESPESAS REALIZADAS COM CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGEN-
CIAL DE AR CONDICIONADO, PODENDO SER EMPENHADO 
O VALOR ACIMA DESCRITO EM FAVOR DA EMPRESA:” 

Leia-se: “1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E A 
LUZ DO PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO 
DESTE ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  NA MODALIDADE DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO , COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA 2A COM 
TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 12.224.447/0001-23 
E HOMOLOGO O EMPENHAMENTO NO VALOR TOTAL E 
GLOBAL DE R$ 4.050,00 (QUATRO MIL E CINQUENTA RE-
AIS) DAS DESPESAS REALIZADAS COM CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRE-
TIVA DE AR CONDICIONADO, PODENDO SER EMPENHADO 
O VALOR ACIMA DESCRITO EM FAVOR DA EMPRESA.” 

São João de Meriti, 11 de março de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

MERITI - PREVI

Processo nº: 15538/2012.
Anexo: 4485/2012.

Entidade: Associação Evangélica Projeto Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.
São João de Meriti, 21 de fevereiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 4822/2012.
Anexo: 756/2012.

Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE.

Assunto: Prestação de Contas.
À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.
São João de Meriti, 21 de fevereiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LIDIA MARIA 
DOS SANTOS VIEIRA - Matrícula nº 91653, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico – Serviços ao Cidadão, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5476/2013 DE 14 DE MARÇO DE 2013.            

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O  P R E F E I T O  D A C I D A D E  D E  S Ã O  J O Ã O 
DE MERITI:  no uso de suas  a t r ibuições  const i tu-
cionais e com base no art. 8º da Lei Municipal nº 1861 
de 12 de dezembro de 2012.      

D  E  C R E T A:                                                                                                                                               
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 9.355.000,00 (Nove milhões, trezentos e cinquenta e cinco 

mil reais) em favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
P.T.: 02001.041220002.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
 fls. 18  R$    500.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoas Jurídica  
fls. 17  R$    500.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35004.1545200892.028 – Retirada Domiciliar, Entulhos e 
Outros
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores   
fls. 1481 R$ 8.000.000,00 

SECRETARIA DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 29001.1854101731.517 – Paisagismo Meritiense
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoas Jurídica  
fls. 1062 R$    355.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964
.     
     SECRETARIA DE OBRAS
P.T.: 07001.1751201221.294 – Abastecimento de água e Esgota-
mento Sanitário
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 85  R$  9.000.000,00

P.T.: 29001.1854101791.314 – Implantação e Criação de Novas 
Unidades de Conservação
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoas Jurídica  
fls. 994 R$       80.000,00

SECRETARIA DE EMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 29001.1854101741.511 – Implantação do Centro Histórico 
Cultural e Ambiental
33.90.39.01.12.01 – Outros Serviços / Pessoas Jurídica  
fls. 1002 R$     100.000,00
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1003 R$       30.000,00
44.90.52.01.12.01 – Equipamentos e Material Permanente f l s . 
1004 R$       30.000,00

P.T.: 29001.1812201761.512 – Cooperação Técnica
33.90.39.04.12.02 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1005 R$       80.000,00
 
P.T.: 29001.1854101731.517 – Paisagismo Meritiense
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente f l s . 
1063 R$       35.000,00
                                                    Art.3º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO


